
  LEI Nº 1299/2009 
 
 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SERRANA  A SEMANA 
JOVEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no 
Município de Serrana a Semana Jovem, a ser comemorada, anualmente, na primeira 
semana de dezembro. 
  Parágrafo Único. A semana ora instituída passará a fazer parte do 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Serrana. 
  Art. 2º. O Poder Executivo envidará esforços no sentido de colaborar 
com a realização de eventos, incentivando a participação da sociedade civil, englobando 
atividades relacionadas a apresentações de música e dança, festas, debates, palestras e 
atividades esportivas e culturais que contemplem e valorizem a diversidade 
comportamental dos jovens, bem como a elaboração e divulgação de cronograma 
contemplando as atividades mencionadas. 
  Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação. 
  Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
  Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  09 de junho de 2009. 
 
 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 
   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
  PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 
 
 
  JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
   Diretor Geral da Assessoria de 

 Negócios Jurídicos e Secretaria 
 


